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ARAGUARI 
SECRETARIA DE SAÚDE 
Departamento Administrativo de Licitações SMS/PMA 

 

Fl:_______ 

 

_________ 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO  

2ª REPUBLICAÇÃO  

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA - ME E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE - EPP 

 

Modalidade: PREGÃO Nº 173/2021 (REGISTRO DE PREÇOS Nº 133/2021)  

Tipo: PREGÃO ELETRÔNICO 

Processo nº: 308/2021 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (FERRAMENTAS E 

UTENSÍLIOS DIVERSOS) PARA ATENDER A DEMANDA DA 

ATENÇÃO PRIMÁRIA E OUTROS DEPARTAMENTOS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARAGUARI - MG. 

 

RECIBO 

A Empresa ______________________________________________________________ retirou este Edital de 

licitação e deseja ser informada de qualquer alteração pelo e-mail 

_____________________________________ ou pelo fax: _________________________, e/ou 

endereço_________________________________________________________, CEP:___________ 

______________________ , aos _______ /_______ / _______ 

_______________________________________________ 

(Assinatura) 

 

OBS: ESTE RECIBO DEVERÁ SER REMETIDO À CPL PELO FAX:                   

(34) 3690-3214 OU E-MAIL, PARA EVENTUAIS COMUNICAÇÕES AOS 

INTERESSADOS, QUANDO NECESSÁRIO. 
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PEQUENO PORTE - EPP 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 173/2021 - REGISTRO PREÇOS Nº 133/2021 

 
Processo nº 308/2021 
 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DE CONSUMO (FERRAMENTAS E UTENSÍLIOS DIVERSOS) 
PARA ATENDER A DEMANDA DA ATENÇÃO PRIMÁRIA E OUTROS 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

2ª REPUBLICAÇÃO   
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA - ME E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE - EPP 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 173/2021 - RP Nº 133/2021 - PROCESSO N° 308/2021 

 

1 - PREÂMBULO 
 

O Município de Araguari/MG, através da Secretaria de Saúde, por intermédio da 
Pregoeira, nomeado pelo Decreto nº 010, de 10 de janeiro de 2022, torna público 

que, com base na Lei Federal n.º 10.520/2002 (Lei do Pregão), na Lei Municipal 
n.º 3.794/2002, nos Decretos Municipais n.os 109/2020 e 105/2014, aplicando 

subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, a Lei 
Complementar Federal n.º 123/2006, a Lei Complementar Federal n.º 147/2014, 

a Lei Municipal Geral MPE n.º 4.697/2010, alterada pela Lei Municipal n.º 
5.680/2017, e o Decreto Municipal n.º 107/2013, com as alterações conferidas 

pelo Decreto Municipal n.º 34/2017, fará realizar a Licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR 

PREÇO POR ITEM, EXCLUSIVAMENTE PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE, visando a EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS DE CONSUMO (FERRAMENTAS E UTENSÍLIOS DIVERSOS) PARA 
ATENDER A DEMANDA DA ATENÇÃO PRIMÁRIA E OUTROS 

DEPARTAMENTOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARAGUARI - 
MG, mediante Instrumento Contratual. Ficam convocados à competição Licitatória 

todos aqueles que tiverem o interesse na matéria e que se enquadrarem nas 
condições estabelecidas no inteiro teor do Edital, cujas cópias poderão ser obtidas 

gratuitamente através do site da Prefeitura Municipal de Araguari/MG: 
https://www.araguari.mg.gov.br/licitacoes. Mais informações, pelo telefone 

(0**34) 3690-3214. 
 

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

Dia 28/03/2022 às 08:30 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

 
 

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitanet.com.br. Modo de 

disputa “ABERTO”. 
 
2 - OBJETO 

 
Constitui objeto desta licitação o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E 

FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (FERRAMENTAS E 

https://www.araguari.mg.gov.br/licitacoes
http://www.licitacoes-e.com.br/
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UTENSÍLIOS DIVERSOS) PARA ATENDER A DEMANDA DA ATENÇÃO 

PRIMÁRIA E OUTROS DEPARTAMENTOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE ARAGUARI - MG, mediante Instrumento Contratual, como descritos e 

especificados no Anexo I, deste instrumento convocatório. 

 

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

3.1 - Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas dos ramos 
pertinentes aos objetos especificados neste procedimento licitatório e que 

satisfaçam as condições e exigências contidas no presente edital, em especial aos 
termos do inciso I do art. 48 da Lei Complementar Federal n.º 123/2006, com 

destinação à participação exclusiva de Microempresas (MEs), Empresas de 
Pequeno Porte (EPPs) e Microempreendedores Individuais (MEIs). 

3.1.1 - Consideram-se Microempresas (MEs), Empresas de Pequeno Porte (EPPs) e 
Microempreendedores Individuais (MEIs) aptos à participação no presente certame 

aquelas que preenchem os requisitos descritos no art. 3º da Lei Complementar 
Federal n.º 123/2006 e do Decreto Federal n.º 8.538/2015, bem como que não se 

enquadrem em nenhuma das situações descritas no § 4º do referido art. 3º da Lei 
Complementar Federal n.º 123/2006. 

3.1.2 - Para fins de comprovação da condição de Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte, as licitantes deverão apresentar declaração contida no Anexo IV 

deste Edital, assinada pelo seu representante legal e/ou Certidão Simplificada da 
Junta Comercial. 

3.1.3 - Para fins de comprovação da condição de Microempreendedor Individual 
(MEI), as licitantes deverão apresentar declaração contida no Anexo IV deste Edital 

e/ou Certificado da Condição de Microempreendedor  Individual, emitido pelo 
endereço eletrônico: http://www.portaldoempreendedor.gov.br/mei-

microempreendedor-individual/ccmei. 
 

3.2 - Não poderão participar da presente licitação: 
I - os interessados que se encontrem em situação de falência, concurso de 

credores, dissolução ou liquidação; 
II - as empresas estrangeiras que não funcionem no país; 

III - as empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar 
com a Administração Pública; e 

IV - as empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes do seu quadro 
técnico sejam servidores do Município, de sua administração autárquica ou 

fundacional, em consonância com o disposto no art. 9º, inciso III, da Lei Federal 
n.º 8.666/93. 

3.3. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação 
das condições estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos 

regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a 
recursos. A não observância destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO 

da proponente, no referido certame; 
3.4. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de 

seus itens ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas 
propostas, as licitantes deverão ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo 

estar em conformidade com as especificações do ANEXO I (TERMO DE 
REFERÊNCIA) e do ANEXO II (PROPOSTA COMERCIAL); 
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3.5. Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante 

deverá manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta de preços está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem como a 
descritiva técnica constante do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA); 

3.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e 
proposta sujeitará o licitante às sanções previstas no edital e Leis Federais nº 

10.520/02 e 8.666/93; 
3.7. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO: Somente poderão 

participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo objetivo 
social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências 
deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e 

que estejam devidamente credenciadas, através do site https://licitanet.com.br/; 
3.7.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha 

pessoal e intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta 
de preços, exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e 

horário limite estabelecidos. 
a)    O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a 

título de remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação 
ficará a cargo do licitante, que poderá escolher entre os Planos de Adesão abaixo: 

 

MENSAL TRIMESTRAL SEMESTRAL ANUAL 

R$ 128,60 R$ 195,20 R$ 276,20 R$ 387,80 

 
b) O referido pagamento/remuneração possui amparo legal no inciso III do art. 5º 

da Lei nº 10.520/02. 
3.7.2. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de 

proposta implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus 
Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação 

mencionada em seu preâmbulo; 
3.7.3. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas 

serão de responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do Município de 
Araguari, em nenhuma hipótese responsável pelos mesmos. O licitante também é 

o único responsável pelas transações que forem efetuadas em seu nome no 
Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão; 

3.7.4. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da 
data marcada para início da sessão pública via internet; 

3.7.5. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de 
senha, pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: 

https://licitanet.com.br/; 
3.7.6. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na 

responsabilidade legal única e exclusiva do Licitante, ou de seu representante 
legal e na presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao Pregão Eletrônico; 
3.7.7. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade 

exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante, não cabendo ao provedor do Sistema, ou do Município de Araguari, 

promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 
indevido da senha, ainda que, por terceiros; 

https://licitanet.com.br;/
https://licitanet.com.br;/
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3.7.8. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao 

provedor do Sistema para imediato bloqueio de acesso; 
3.8. A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da 

senha privativa do licitante. 
3.8.2. Os documentos necessários à participação na presente licitação, 

compreendendo os documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e 
seus anexos), deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores 

cotados em moeda nacional do país; 
3.8.3. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, 

quando apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos 
respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor 
juramentado neste país; 

3.8.4. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos 
magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando 

expressamente permitidos no Edital; 
3.8.5. Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como 

forma de ilustração dos itens constantes da proposta de preços; 
3.8.6. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no 

certame e assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 
apresentados; 

3.8.7. O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as 
mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

3.8.8. Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela 
Lei Complementar nº 123/2006 deverão atender às regras de identificação, 

atos e manifestação de interesse, bem como aos demais avisos emitidos pela 
Pregoeira ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados; 

 
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO: 
 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 
(https://licitanet.com.br/), concomitantemente com os documentos de 

HABILITAÇÃO exigidos no edital, proposta com a “DESCRIÇÃO DETALHADA DO 
OBJETO OFERTADO”, incluindo QUANTIDADE, PREÇO e a MARCA (CONFORME 

SOLICITA O SISTEMA), até o horário limite de início da Sessão Pública, horário de 
Brasília, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-

se-á, automaticamente, a etapa de envio dessa documentação; 
4.2. As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da 
impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. 

4.2.1 Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será 
DESCLASSIFICADA pela Pregoeira; 

4.3. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 
seu nome no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua 

proposta de preços e lances inseridos em sessão pública; 
4.4. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus 

anexos. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto 
descritas no PORTAL e as especificações constantes do ANEXO I (TERMO DE 

REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas; 
4.5. Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os 

https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
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insumos que o compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais, 

equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação; 

4.6. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 
neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 

4.7. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006; 
4.8. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
4.9. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre 
as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 

procedimentos de negociação e julgamento da proposta; 
4.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante 

melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e 
para acesso público após o encerramento do envio de lances; 

4.11. O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações 
assumidas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e 

firmes suas propostas e subsequentes lances, bem como acompanhar as 
operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pelo sistema ou de sua desconexão. 

 
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário e total do item; 
5.1.2. Marca; 

5.1.3. Fabricante; 
5.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, 
prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no 

órgão competente, quando for o caso; 
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

Contratada; 
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 
que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens; 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto; 

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação; 

 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES: 
6.1. No horário estabelecido neste Edital, a Pregoeira abrirá a sessão pública, 

verificando as propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em 
perfeita consonância com as especificações e condições detalhadas no item 5.1 do 
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edital; 

6.2. A Pregoeira poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, 
preliminarmente, a proposta ofertada que se encontra inserida no campo 

“DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO” do sistema, confrontando suas 
características com as exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser 

analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas 
que não estejam em conformidade, que forem omissas ou apresentarem 

irregularidades insanáveis; 
6.3. As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob 

pena de serem desclassificadas do certame pela Pregoeira;  
6.4. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e 
exclusivamente, no site https://licitanet.com.br/, conforme Edital; 

6.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital; 

6.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. O lance 

deverá ser ofertado pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 
6.7. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 
relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser no mínimo R$ 0,10 

(dez centavos) inferior ao menor preço apresentado; 
6.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 

6.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
6.10. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.10.1. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

6.10.2. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema, poderá a pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 

admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor 
preço. 

6.11. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com 
VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, 

considerando as quantidades constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o exigido, a 

Pregoeira, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido 
lance, e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS 

automaticamente caso a licitante permaneça inerte; 
6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar; 
6.13. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, 

em tempo real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado 
pelas demais licitantes, vedada a identificação do detentor do lance; 

6.14. Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, a Pregoeira poderá 
alertar o proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do 

https://licitanet.com.br/,
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sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo 

proponente; 
6.15. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme 

possibilita o sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item;  
6.16. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva 

do Pregão Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às 
licitantes para a recepção dos lances; 

6.17. A Pregoeira, quando possível, dará continuidade a sua atuação no 
certame, sem prejuízo dos atos realizados;  

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira  persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente após decorridas (24) vinte e quatro horas da comunicação do fato pela 

Pregoeira  aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação no site 
https://licitanet.com.br/; 

6.19. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico 
durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão; 

6.20. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa 
de lances e na manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de 

ordenação das propostas de preços; 
6.21. Nos casos específicos, em relação a itens NÃO exclusivos para 

participação de microempresas e empresas de pequeno porte ou equiparadas, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, onde: 

6.22. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da 

primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, 

de 2006 e suas alterações; 
6.23. Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas 

apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou 
até 5% (cinco por cento) superiores a proposta melhor classificada, depois de 

encerrada a etapa de lances; 
6.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 
ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 

contados após a comunicação automática para tanto; 
6.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior; 

6.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

6.27. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, 
convocação será em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

6.28. O disposto no item 6.26 somente se aplicará quando a melhor oferta não 
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 

https://licitanet.com.br/
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6.29. Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 
6.29.1. Produzidos no País; 

6.29.2. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
6.29.3. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País (art. 3º, § 2º, incisos II, III e IV da Lei nº 
8666/93); 

6.29.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação; 
6.29.5. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas empatadas. 
6.30. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente; 
6.31.  Encerrada a etapa de lances, a Pregoeira  verificará se o preço da 

proposta final encontra-se em conformidade com o valor de referência obtido 
para cada item, conforme se extrai do “Quadro Comparativo de Prévias” que 

instrui a solicitação. 
6.32.  Entende-se por “valor de referência” o preço médio alcançado para 

cada item descrito no “Quadro Comparativo de Prévias”. 
6.33. Se o preço obtido na etapa de lances estiver de acordo com o valor de 

referência, a Pregoeira  o aceitará para o item. 
6.34. Caso o melhor preço apurado na etapa de lances esteja superior ao 

valor de referência, a Pregoeira divulgará o aludido valor ao licitante 
classificado em primeiro lugar, com quem negociará diretamente. 

6.35. A negociação será considerada exitosa se o preço obtido for menor ao 
“valor de referência”, hipótese em que a Pregoeira declarará o item 

classificado para habilitação. 
6.36. Após a negociação, mantido o preço acima do “valor de referência” 

pelo licitante, a Pregoeira declarará o item como fracassado. 
6.37. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 

negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. A Pregoeira 
solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
6.38. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 
 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 
26, do Decreto 10.024/2019, e verificará a habilitação do licitante conforme 

disposições do edital, observado o disposto no Capítulo X do Decreto 
10.024/2019; 
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7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço 

final superior ao preço máximo fixado; 
7.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os 

quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
7.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir 

a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita; 
7.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e 

quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
7.6. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 
(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente 

aceita pela Pregoeira; 
7.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-

se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a 

exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do 

seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta; 
7.6.3. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira 

examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem 
de classificação; 

7.6.4. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no 
“chat” a nova data e horário para a sua continuidade; 

7.6.5. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 

negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas 
das previstas neste Edital; 

7.6.6. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e 
passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço 

melhor; 
7.6.7. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes; 
7.6.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de a 
Pregoeira passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da 

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso; 

7.6.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira 
verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

7.6.10. A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
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negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 
e já apresentados. 

 
8 – DA HABILITAÇÃO 

 
8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o 
eventual descumprimento das condições de participação; 

8.1.1 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 

proposta subsequente; 
8.1.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 

sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação; 
8.1.3 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 
houver dúvida em relação à integridade do documento digital; 

8.1.4 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos; 

8.1.5 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 

filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz; 

8.1.6 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no 

próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao 
Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos 

encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento 
comprobatório de autorização para a centralização. 

 
8.2 - A regularidade da habilitação do licitante será confirmada por meio da 

análise dos seguintes documentos, a saber: 
 

8.2.1 - REGULARIDADE JURÍDICA 
 

8.2.1.1 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.2.1.2 - Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

8.2.1.3 - Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e a última alteração em 
vigor (que poderá ser apresentada na forma consolidada, substituindo o contrato 

original), devidamente registrados e arquivados na repartição competente, para as 
Sociedades Comerciais, e, em se tratando de Sociedades por Ações, acompanhado 
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de documentos de eleição de seus administradores, com a publicação no Diário 

Oficial da Ata de Assembléia que aprovou o Estatuto, e cópia da Certidão de 
Arquivamento na repartição competente. 

8.2.1.4 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada 
de prova da diretoria em exercício. 

8.2.1.5 - Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 

8.2.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  
 
8.2.2.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) do 

Ministério da Fazenda devidamente válida.  
8.2.2.2 - Prova de Inscrição no Cadastro dos Contribuintes Estadual ou 

Municipal, relativo ao domicílio ou sede do Licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual.  

8.2.2.2.1 - Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante 

declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 
na forma da lei; 

8.2.2.3 - Prova de regularidade para com as Fazendas Federal (Portarias MF358, 
de 05/09/2014 e MF443, de 17/10/2014), Estadual e Municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do Licitante, ou outra equivalente na forma da Lei.  
8.2.2.4 - Prova de regularidade junto ao FGTS (CRF), expedido pela CEF - Caixa 

Econômica Federal, demonstrando o cumprimento com os encargos sociais 
instituídos por lei; 

8.2.2.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com 

Efeitos de Negativa de Débitos Trabalhistas.  
 

8.2.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  
 

8.2.3.1 - A regularidade da qualificação econômico-financeira das licitantes será 
confirmada por meio da análise de Certidão Negativa de Falência e Recuperação 

Judicial (antiga Concordata), expedida pelo cartório distribuidor da comarca da 
sede da pessoa jurídica ou de execução de pessoa física, com emissão em prazo 

não superior 90 (noventa) dias da data prevista para o início da sessão, de acordo 
com o inciso II do art. 31 da Lei Federal n.º 8.666/93. 

 
8.2.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
8.2.4.1 - A regularidade da qualificação técnica exigida das licitantes, será 

confirmada por meio da comprovação de aptidão para desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 

licitação, através da apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de desempenho 
anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente 
licitação. 

8.2.4.1.1 - Os atestados de Capacidade Técnica terão prazo de validade 
indeterminado, salvo quando neste estiver explícita a sua validade. 
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8.2.5 - DECLARAÇÕES: 

 
8.2.5.1 - Declaração, nos moldes do art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição 

Federal, de que a licitante não possui trabalhadores menores de 18 anos 
realizando trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a 

menores de 16 anos, segundo determina o inciso V do art. 27 da Lei Federal n.º 
8.666/93 (com redação dada pela Lei Federal n.º 9.854/99), salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 anos, na forma da lei (modelo a seguir): 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL  

 
A empresa ..........................................................., CNPJ n.º ..............................., declara, sob 

as penas da lei, que não possui trabalhadores menores de 18 anos realizando trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, segundo 

determina o inciso V do artigo 27 da Lei Federal n. º 8.666/93 (com redação dada pela Lei 

Federal n.º 9.854/99), salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, na forma da lei. 
Data e local: 

_________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

 

8.2.5.2 Declaração do Anexo IV – Conforme modelo de declaração de 
enquadramento de microempresa, empresa de pequeno porte, se for o caso; 

8.2.5.3 Conforme modelo de declaração de Atendimento pleno a todos os 
requisitos de habilitação: 

 
 

DECLARAÇÃO 
A empresa .................................................., CNPJ n.º ..............................., 

declara, sob as penas da lei, que atende plenamente todos os requisitos de 
habilitação exigidos para participar do Pregão Eletrônico nº   /2022 - RP nº   

/2022. 
Data e local 

___________________________________________ 
Nome e assinatura do Diretor ou Representante Legal 

 

8.3 - Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital; 

8.4 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 
123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de 

contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e 
das demonstrações contábeis do último exercício. 
8.5 - Os documentos provenientes da rede mundial de computadores (“internet”) 
terão sua autenticidade certificada junto às páginas eletrônicas (“sites") dos 

respectivos órgãos emissores, para os devidos fins de habilitação. 
8.6 - A Microempresa - ME, a Empresa de Pequeno Porte - EPP e o 

Microempreendedor Individual - MEI deverão apresentar toda a documentação 
exigida para a habilitação, inclusive os documentos comprobatórios da 

regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem alguma restrição. 
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8.6.1 - Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a 
existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a 

mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do 
vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 

período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 
mediante apresentação de justificativa. 

8.6.2 - A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de 
requerimento, devidamente fundamentado, dirigido aa Pregoeira. 

8.7 - A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização. 

8.8 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 
Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 
8.9 - Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

8.10 – Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 

houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
8.11 – Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
8.11.1 – Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 

da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome 
da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
8.11.2 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças 

de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

8.12 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo 

com o estabelecido neste Edital. 
8.13 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor. 
 

9 - DOS RECURSOS 
 

9.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista 
da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o 

caso, será concedido o prazo de no mínimo dez minutos, para que qualquer 
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 

contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo 
próprio do sistema. 
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9.2. Havendo quem se manifeste, caberá à Pregoeira verificar a tempestividade e 

a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 
recurso, fundamentadamente. 

9.2.1. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

9.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 

9.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 
três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 
também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
9.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  
9.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados, no endereço constante neste Edital 
 

10 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 

10.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
10.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 

dele dependam. 
10.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando 

o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

10.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para 
acompanhar a sessão reaberta. 

10.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 

10.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na 
plataforma, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 
 

11 - DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 

11.1 - Inexistindo manifestação recursal das licitantes, a Pregoeira adjudicará o(s) 
objeto(s) da licitação à(s) licitante(s) vencedora(s), com a posterior homologação do 

resultado pela Autoridade Superior solicitante, conforme disposto no Decreto 
Municipal n.º 107/2013. 

 
11.2 - Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a regularidade 

dos atos procedimentais, a Autoridade Superior, conforme disposto no Decreto 
Municipal n.º 107/2013, adjudicará o(s) objeto(s) à(s) licitante(s) vencedora(s) e 

homologará o procedimento licitatório. 
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12- DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
12.1 - O Instrumento Contratual, como parte integrante do presente Instrumento 

convocatório, obedecerá às condições nele estabelecidas e seus Anexos, e terá 
vigência de 12 (doze) meses, período este que deverá ser discriminado. 

12.2 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços não poderá ser superior a 
um ano, computadas neste as eventuais prorrogações, conforme disposto no art. 

15, §,3º, III, da Lei Federal n.º 8.666/93 e no art. 12 do Decreto Federal n.º 
7.892/2013. 

12.3 - A(s) licitante(s) vencedora(s) deverá(ão) apresentar, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados a partir da data do recebimento da solicitação, cópia do 
Estatuto ou Contrato Social, com as alterações ocorridas, bem como de 

documentos que comprovem a habilitação de pessoa indicada para assinatura do 
contrato. 

12.4 - A(s) licitante(s) vencedora(s) será(ão) convocado(s), por escrito, para, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, retirar, assinar e devolver o instrumento contratual 

ata de registro de preços, na forma da minuta apresentada no Anexo V, 
adaptado(s) à(s) proposta(s) vencedora(s).  

12.5 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pela(s) licitante(s) vencedora(s), desde que ocorra motivo 

justificado, aceito pela Administração Contratante. 
12.6 - A Administração Contratante publicará o extrato do instrumento contratual 

no Diário Oficial do Município, no prazo de até 20 (vinte) dias, contados da data de 
sua assinatura. 

12.7 - A recusa injusta da(s) convocada(s) em assinar o instrumento contratual, 
aceitar ou retirar o instrumento contratual equivalente, dentro do prazo 

estabelecido nos itens 12.3, 12.4 e 12.5, caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitando-a(s) às penalidades aludidas neste Edital. 

12.8 - É facultado à Administração Contratante, quando a(s) convocada(s) não 
assinar(em), aceitar(em) ou retirar(em) o(s) instrumento(s) contratual(is), no prazo 

e condições estabelecidos, convocar as demais licitantes remanescentes a fazê-lo, 
na ordem de classificação, revogar a licitação, por razões de interesse público, 

decorrente de fato superveniente devidamente comprada, ou anular, em todo ou 
em parte, por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 

parecer escrito. 
12.9 - A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos 

fixados, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei Federal n.º 
8.666/93, conforme disposição trazida pelo art. 12, § 1º, do Decreto Federal n.º 

7.892/2013. 
12.9.1 - O prazo de entrega dos objetos desta licitação será de será de acordo 

com o Anexo I – Termo de Referência dias após a apresentação de solicitação 
ou empenho ou autorização de entrega emitida por quem de direito, sendo 

que cada ordem deverá conter a anuência do Sr. Secretário Municipal de 
Fazenda, conforme disciplinado no art. 2º, inciso III, do Decreto Municipal 

n.º 107/2013. 
 

13  – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

13.1 - A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado 
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do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que 

devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e 
as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto Municipal nº 105, 

de 2014.  
13.2 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 

assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  
13.3 - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não 

poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços 
para os órgãos e entidades participantes, podendo ser autorizado no máximo 05 

(cinco) adesões por Ata de Registro de Preços. 
13.4 - As adesões à Ata de Registro de Preços são limitadas, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de 

órgãos não participantes que eventualmente aderirem.  
13.5 - Ao órgão não participante que aderir à Ata compete os atos relativos à 

cobrança do cumprimento pelo contratado das obrigações contratualmente 
assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 

penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 
as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.  

13.6 - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 
efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 

validade da Ata de Registro de Preços.  
13.6.1 - Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de 
vigência da Ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

 
14 - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 
14.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida pela Administração 

Contratante, a qualquer tempo, em conformidade com o disposto nos arts. 77, 78, 
79 e seus parágrafos, da Lei Federal n.º 8.666/93. 

14.2 - A rescisão imediata da Ata de Registro de Preços será cabível, além de 
outras hipóteses legais, independentemente de interpelação judicial ou 

extrajudicial e sem prejuízo de outras penalidades, quando a(s) licitante(s) 
contratada(s): 

 
I - falir, for objeto de concurso de credores, dissolução ou liquidação; 

II - transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes desta licitação; 
III - deixar de cumprir, total ou parcialmente, as obrigações contratuais; 

IV - desatender às determinações do servidor designado pela Administração 
Contratante, no exercício de suas atribuições de acompanhamento e fiscalização 

da execução da Ata de Registro de Preços; 
V - cometer, reiteradamente, faltas na execução da Ata de Registro de Preços; 

VI - for objeto de fusão, cisão ou incorporação que prejudique o cumprimento da 
Ata de Registro de Preços. 

 
15 - DO PAGAMENTO 
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15.1 O pagamento será efetuado pela Tesouraria da Prefeitura Municipal de 
Araguari com até 30 (trinta) dias após a entrega do serviço e após apresentação da 

Nota Fiscal ou de acordo com a disponibilidade financeira do município. 
(Conforme a Lei nº8666/93, Artigo 40, XIV).  

 
15.2 - Haverá compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, e 

descontos, por eventuais antecipações de pagamentos. (Conforme a Lei 
nº8666/93, Artigo 40, XIV. “d”).; 

 
 
15.3 - A(s) despesa(s) decorrente(s) desta licitação correrá(ão) por conta da(s) 

Dotação(ões) Orçamentária(s): 
 

 

 
16 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
16.1. Se a contratada ensejar o retardamento da execução do objeto deste Termo 

de Referência, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na sua execução, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar 

e contratar com a Administração Pública e será descredenciada do procedimento 
licitatório; 

16.2. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando 
do descumprimento contratual: 

16.2.1. 0,25% (zero vírgula vinte e cinco por cento) por dia de atraso na 
execução do objeto, ou por dia de atraso no cumprimento de obrigação 

contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do 
contrato, por ocorrência; 

16.2.2. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso 
superior a 30 (trinta) dias, na execução do objeto ou no cumprimento de 

obrigação contratual legal, com a possível rescisão contratual; 
16.2.3. 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de a 

contratada, injustificadamente, desistir do contrato ou der causa à sua 
rescisão, bem como nos demais casos de descumprimento contratual, 

quando a Prefeitura, em face da menor gravidade do fato mediante motivação 
da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada. 

16.3. As multas não são compensatórias e não excluem as perdas e danos 
resultantes; 

16.4. Caso a contratada não possa cumprir o prazo estipulado para a entrega, 
total ou parcial, dos bens solicitados, deverão apresenta justificativa por escrito, 

devidamente comprovada nos casos de ocorrência de fato superveniente, 
excepcional ou imprevisível, estranho a vontade das partes que altere 

fundamentalmente as condições estabelecidas; e de impedimento de sua execução 

Solicitações Ficha Fonte Dotação 

3534 712 159 02.22.  .10.301.0028.2098.3.3.90.30.00 

3716 712 159 02.22.  .10.301.0028.2098.3.3.90.30.00 
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por fato ou ato de terceiro reconhecido pela Administração em documento 

contemporâneo à sua ocorrência; 
16.5. A solicitação de prorrogação, contendo o novo prazo para entrega dos bens 

solicitados, deverá ser encaminhada à Contratada, até o vencimento do prazo de 
prestação inicialmente estipulado, ficando a critério da Contratante a sua 

aceitação; 
16.6. As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser 

aplicadas cumulativamente, após regular Processo Administrativo em que se 
garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 
16.7 - Da Extensão das Penalidades 
 

16.7.1 - A sanção relativa à suspensão temporária de participação em licitação e 
de contratar com a Administração Pública poderá ser também aplicada àqueles 

que: 
 

I - retardarem a execução do Pregão; 

II - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração; ou 

III - fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 
 

17. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 

17.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 
pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital; 

17.2. A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do site 
www.licitanet.com.br/; 

17.3. Caberá à Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste 
Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias 

úteis contados da data de recebimento da impugnação; 
17.4.  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 

realização do certame; 
17.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão 

ser enviados à Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para 
abertura da sessão pública, deverão ser realizados por forma eletrônica através do 

sistema; 
17.6. A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) 

dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos; 

17.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame; 

17.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pela Pregoeira, nos autos do processo de licitação; 

17.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema 
e vincularão os participantes e a administração. 

 
18 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

http://www.licitanet.com.br/
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18.1 - Este Edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e, após apresentação 

da documentação e da proposta, não serão aceitas alegações de desconhecimento 
ou discordância de seus termos. 

18.2 - É facultado aa Pregoeira ou à Secretaria Municipal de Administração do 
Município de Araguari/MG, em qualquer fase do julgamento, promover diligências 

destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição do 
ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de pareceres 

técnicos destinados a fundamentar as decisões a ser proferidas. 
18.3 - É vedado à licitante vencedora subcontratar total ou parcialmente a(s) 

prestação(ões) de serviço(s) referente ao objeto deste Pregão. 
18.4 - A presente licitação somente poderá ser revogada, por razões de interesse 
público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada, 

em todo ou em parte, por ilegalidade reconhecida de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

18.5 - A reprodução deste edital estará disponível, gratuitamente através do site 
da Prefeitura Municipal de Araguari/MG: www.araguari.mg.gov.br. 

18.6 - A gestão e fiscalização do contrato ficarão a cargo do servidor Ehmerson 
Thakeo Taneda (Administrador da Secretaria de Saúde); a fiscalização e 

recebimento das mercadorias e/ou serviços ficará a cargo do funcionário Michel 
Franque (Coordenador do Almoxarifado da Secretaria de Saúde), ou por 

qualquer outro designado pela Secretaria de saúde, que, sem restringir a 
plenitude dessas responsabilidades, exercerá a mais ampla e completa fiscalização 

na sua execução. 
18.7 - Este Edital possui 06 (seis) Anexos, a saber: 

Anexo I - Termo de Referência; 
Anexo II - Modelo de Proposta Comercial; 

Anexo III - Modelo de Credenciamento; 
Anexo IV - Modelo de declaração de condição de ME / EPP / MEI; 

Anexo V - Minuta da Ata Registro de Preços; e 
Anexo VI - Minuta de Instrumento Contratual. 

18.8 - Informações complementares que se destinem a conferir mais 
esclarecimentos sobre a presente licitação serão prestadas pelo Departamento de 

Licitações e Contratos da Secretaria de Saúde, no horário de 12:00 às 18:00 
horas, de segunda a sexta-feira, pessoalmente ou pelo telefone: (0**34) 3690-3214. 

18.9 - O valor global estimado para a presente compra é de R$ 246.051,68 
(duzentos e quarenta e seis mil cinquenta e um reais e sessenta e oito 

centavos), cujos recursos correspondem às Verbas 159, como fontes pagadoras 
que custearão a aquisição do objeto da presente licitação. 

 
Araguari - MG, 09 de março de 2022. 

 
 

 Soraya Ribeiro de Moura 
Secretária Municipal de Saúde               

 
     

Rosana Aparecida Pereira Arcelino 
Pregoeira 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 173/2021 - RP Nº 133/2021 PROCESSO Nº 308/2021 

 

DADOS DA EMPRESA PARTICIPANTE  

Local e Data: 

Razão Social: 

CNPJ/MF: 

Referência Bancária para pagamento:               Conta:                   Agência:                   Banco:   

Endereço completo: 

Telefone/Fax: 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL PARA EFETIVAÇÃO/ASSINATURA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL OU 
OUTRO HÁBIL, CASO A ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO DO OBJETO SEJA FAVORÁVEL A ESTA EMPRESA 

REPRESENTANTE LEGAL 

Nome  

Cargo/Função  

Endereço  

RG  CPF  

EMAIL PARA ENVIO DO 
CONTRATO 

 TEL.  

 

 
ITEM DESCRIÇÃO QTDE UNIDADE 

MEDIDA 
MARCA VALOR 

UNITARIO 
VALOR 
TOTAL 

1 ABRAÇADEIRAFITA PLÁSTICA - 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

ABRAÇADEIRA, FABRICADO EM 

NYLON RESISTENTE, ACABAMENTO 

PRETO. INDICADO PARA O USO 

DOMÉSTICO E INDUSTRIAL, PARA A 
FIXAÇÃO DIVERSA EM CABOS 

ELÉTRICOS (CHICOTES), VEÍCULOS, 

BICICLETAS, MOTOR, EMBALAGENS, 

ETC... MEDIDA: 140 X 3,6 MM. 

CONTÉM: 100 UNIDADES POR 
PACOTE. 

100,00     

2 ALICATE UNIVERSALISOLADO - 8" 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

FABRICADO EM AÇO CROMO-

VANÁDIO; CABO ISOLADO PARA 

1000V; DIN ISO 5746 

9,00     

3 APARELHO 

MULTITESTEESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS: DISPLAY LCD 3 5/6 

DÍGITOS (DUPLO)/6000; 

ILUMINAÇÃO/BARRA GRÁFICA 

ILUMINAÇÃO; TRUE RMS, TRUE RMS 

AC; CORRENTE DC 60M/600MA; 
CORRENTE AC 60M/600MA; TENSÃO 

DC 60M/600M/6/60/600/1000V; 

TENSÃO AC 6/60/600/1000V; 

TENSÃO DE TESTE 

3,00     
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50/100/250/500/1000V; 

RESISTÊNCIA DE TESTE 0,1M~2G?; 

RESISTÊNCIA 

600/6K/60K/600K/6M/40M?; 

TEMPERATURA -40ºC~+537ºC/-
40~+998ºF; CAPACITÂNCIA 

10N/100N/1000N/10?/100?F; 

FREQUÊNCIA 

60/600/6K/60K/600K/1MHZ; 

MUDANÇA DE FAIXA 
AUTOMÁTICA/MANUAL MEMÓRIA 99 

REGISTROS; PRECISÃO BÁSICA 0,1%; 

CATEGORIA DE SEGURANÇA CAT IV 

600V; ALIMENTAÇÃO 6X1,5V AA 

(LR6); DIMENSÕES (MM) /PESO (G 

202X97X40/505 

4 ARRUELA LISADE 10 MM - 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

DIMENSÕES: DIN 125 A( DIN EN ISO 

7089 A 7090). MATERIAL: AÇO 

CARBONO. ACABAMENTO: POLIDO 

ZINCADO BRANCO BICROMATIZADO, 
FLOCOS ZINCO, ZINCO MECÂNICO; 

GALVANIZADO A FOGO; ZINCO 

NÍQUEL; ZINCO PRETO; ZINCO 

TRIVALENTE; FOSFATO; ZINCO 

FERRO; GEOMET® 321; GEOMET® 

500; DELTA PROTEKT; MAGNI 567. 
PACOTES COM 100 UNIDADES 

50,00     

5 BUCHA COM PARAFUSO DE 

6MMESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

BUCHA DE FIXAÇÃO 6MM COM 

PARAFUSO CINZA TRAZ UMA MAIOR 

SEGURANÇA E UM ÓTIMO 
ACABAMENTO NAS FIXAÇÕES EM 

MADEIRA E ALVENARIA. PACOTE 

COM 100 UNIDADES. PARAFUSOS DE 

6 MM. 

50,00     

6 CABO FLEXÍVELPARA SOLDA - 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

DIÂMETRO: 25MM. COMPRIMENTO: 
100 M. 

3,00     

7 CHAVE DE FENDAPARA TESTE 

ELÉTRICO ISOLADA - 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:HASTE 

NIQUELADA, TOTALMENTE ISOLADA 

CONFORME DIN VDE 0680-6 E 
REGULAMENTADORA DE 

SEGURANÇA NR 10, AÇO ESPECIAL E 

POLÍMERO ANTI-CHAMAS. 

5,00     

8 COLA LÍQUIDADE PVC - 

ESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS:PRODUTO: COLA; COR: 
INCOLOR; USO INDICADO: 

TUBULAÇÕES E CONEXÕES; PESO 

DO PRODUTO: 850 G. 

30,00     

9 COLHER DE 5,00     
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PEDREIROESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS: TAMANHO DA COLHER: 

10', MATERIAL DO CABO: MADEIRA, 

TIPO DA COLHER: RETO; MATERIAL 

DA COLHER: AÇO INTEIRIÇO 
FORJADO CABO DE MADEIRA 

ENVERNIZADA FIXADO COM EPÓXI 

10 COTOVELOPVC SOLDÁVEL 20 MM - 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

COTOVELO DE 90° COM BITOLA DE 

20MM SOLDÁVEL PARA CONEXÕES 
HIDRÁULICAS. FAZ A LIGAÇÃO DE 

DOIS PONTOS DE ÁGUA, IDEAL PARA 

LOCAIS QUE NECESSITAM DE 

DESVIO NA TUBULAÇÃO. BITOLA DE 

20MM. SODÁLVEL. FAZ A LIGAÇÃO 

DE DOIS PONTOS DE ÁGUA. IDEAL 
PARA LOCAIS QUE NECESSITAM DE 

DESVIO NA TUBULAÇÃO. FÁCIL 

INSTALAÇÃO. DISPENSA O USO DE 

FERRAMENTAS. FABRICADO EM 

MATERIAL RESISTENTE A PRODUTOS 
QUÍMICO. NÃO SOFRE CORROSÃO. 

300,00     

11 DESENGRIPANTE LUBRIFICANTE - 

FRASCO COM 300 ML OU 

200G.ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

ÓLEO DE BASE SINTÉTICA 

BIODEGRADÁVEL, CONTEÚDO: 300 

ML, POSSUI UMA FORMULAÇÃO 
EXCLUSIVA QUE O TORNA UM 

LUBRIFICANTE MULTIUSO, ATUANDO 

EM TODA ÁREA DA CONSTRUÇÃO 

CIVIL, ONDE HÁ A NECESSIDADE DE 

LUBRIFICAÇÃO E PROTEÇÃO 
CONTRA O EFEITO DA OXIDAÇÃO EM 

MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E 

SUPERFÍCIES METÁLICAS, TAMBÉM 

POSSUI EMPREGO EM MANUTENÇÃO 

INDUSTRIAL, MECÂNICA, HOBBY, 

LAZER E USO DOMÉSTICO, SOLTA 
COM MUITA FACILIDADE PORCAS E 

PARAFUSOS ENFERRUJADOS, 

PROTEGE TODAS AS PARTES 

METÁLICAS EXPOSTAS À UMIDADE 

DO AR E À CORROSÃO, LUBRIFICA 
MATERIAIS DE PESCA E CAÇA, 

BARCOS, LANCHAS, CONSERVANDO 

E MANTENDO O LOCAL DA 

APLICAÇÃO ISENTOS DA AÇÃO DA 

FERRUGEM E DOS EFEITOS DA 

MARESIA. 

50,00     

12 ELETRODO 2.5MM6013 - 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: SOLDA 

EM TODAS AS POSIÇÕES. POSSUI 

ÓTIMO RENDIMENTO EM SOLDAS E 

PONTEAMENTOS, DEVIDO A FÁCIL 

ABERTURA DO ARCO ELÉTRICO, 

5,00     
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INDICADO PARA SOLDAS EM GERAL 

DE AÇOS DE BAIXO E MÉDIO TEOR 

DE CARBONO. SOLDA E FAZ 

PONTEAMENTO EM TODOS OS TIPOS 

DE JUNTAS, PRODUZINDO PONTOS E 
CORDÕES COM EXCELENTE 

ACABAMENTO. IDEAL PARA 

SOLDAGENS DE CHAPAS NAVAIS, 

ESTRUTURAS METÁLICAS EM 

SERRALHERIAS, METALÚRGICAS E 
CONSTRUÇÕES EM GERAL. 

ESPESSURA DO ELETRODO: 2,50MM 

13 ENXADA LARGA COM 

CABOESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

ENXADA LARGA EM AÇO COM CABO 

DE MADEIRA 145, LÂMINA 

PRODUZIDA EM AÇO TEMPERADO 
COM PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ 

CONTRA OXIDAÇÃO, CABO DE 145 

CENTÍMETROS EM MADEIRA COM 

ACABAMENTO ENVERNIZADO E 

SISTEMA DE ENCABAMENTO COM 
BUCHA PLÁSTICA. 

4,00     

14 ESPATULAESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS: ESPÁTULA COM LÂMINA 

DE AÇO INOX E CABO DE MADEIRA. 

TAMANHO: 15CM 

3,00     

15 FERRODE SOLDA ELETRÔNICA - 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

POTÊNCIA MÍNIMA: 265W (110V) E 
245W (220V). TEMPERATURA 

MÁXIMA: 540°C. COMPRIMENTO: 

365MM. AQUECIMENTO RÁPIDO. 

RESISTÊNCIA DE CERÂMICA COM 

FILAMENTO DE NÍQUEL-
CROMO.MAIOR DURABILIDADE DA 

PONTA. PONTA COM NÚCLEO DE 

COBRE, COBERTURA DE FERRO E 

REVESTIMENTO DE ESTANHO. COM 

CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 

4,00     

16 FIO 1,5MMESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS: CABO FLEXÍVEL; SEÇÃO 

DA BITOLA: 1,5 MM; TIPO DE 

CONDUTOR: FASE; MATERIAL: 

COBRE; COR: PRETO; ROLO DE 100 

METROS. 

30,00     

17 FIO 2,5MMESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS: CABO FLEXÍVEL; SEÇÃO 
DA BITOLA: 2,5 MM; TIPO DE 

CONDUTOR: FASE; MATERIAL: 

COBRE; COR: VERMELHO. ROLO DE 

100 METROS. 

60,00     

18 FITAVEDA ROSCA - ESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS: USO INDICADO: ÁGUA 
QUENTE E FRIA; LARGURA: 18 MM; 

COMPRIMENTO: 25 M; COR: BRANCO; 

TIPO DE MATERIAL: TEFLON. 

300,00     
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19 FITA ISOLANTEPLÁSTICA - 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

PRÁTICA E VERSÁTIL;POSSUIR 

ISOLAMENTO DE ATÉ 750V. 

PRODUZIDA EM PVC COM COLA À 
BASE DE BORRACHA. 

300,00     

20 FITA ISOLANTE DE ALTA 

FUSÃOESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

FITA DE AUTO FUSÃO. DIMENSÕES: 

19MM X 10 METROS. 

CARACTERÍSTICAS: - FITA DE ALTA 
ISOLAÇÃO PARA EMENDAS E 

TERMINAÇÕES DE CABOS DE MÉDIA 

VOLTAGEM; - ENROLA-SE 

FIRMEMENTE SOBRE A MAIORIA DOS 

PERFIS, MESMO SOBRE FORMAS 

IRREGULARES E COMPLICADAS; - 
PODE SER ALONGADA EM ATÉ 100% 

PARA PROPORCIONAR ISOLAÇÃO 

INVIOLÁVEL, RESISTENTE À 

UMIDADE 

150,00     

21 INTERRUPTOREMBUTIDO - 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 1 
MECANISMO COM 1 INTERRUPTOR 

SIMPLES. 1 PLACA 4X2. 4 

PARAFUSOS. COR BRANCA. 

300,00     

22 LAMPADALED - TUBULAR COM NO 

MÍNIMO 8 W - ESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS: LÂMPADA TUBULAR T8. 

EM LED.MÍNIMO 8W. 127V. 690LM. 
15000H MEDIANA DE VIDA. 6500K - 

LUZ BRANCA FRIA. 60CM DE 

COMPRIMENTO. 

3.000,00     

23 LAMPADA LED 8 WESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS: POTÊNCIA 8W, BOCAL 

E27 (ROSCA PADRÃO). GARANTIA DE 
1 ANO CONTRA DEFEITOS DE 

FABRICAÇÃO, EQUIVALÊNCIA 

INCANDESCENTE 60W / 810LM, 

EQUIVALÊNCIA FLUORESCENTE 16W 

/ 810LM, TENSÃO BIVOLT 127-220V 
(BIVOLT), FATOR DE POTÊNCIA 

>0,8FREQUÊNCIA 50/60HZ, 

CORRENTE 127V-0,08 A / 220V-0,05 

A, PESO 70G TEMPERATURA 

AMBIENTE -20ºC ~+40ºC COR DA LUZ 

BRANCA FRIA / BLANCA FRÍA 6.500 K 
FLUXO LUMINOSO / FLUJO 

LUMINOSO 810 LM, EFICIÊNCIA 

LUMINOSA 101 (LM/W) INDICE DE 

REPRODUÇÃO DE COR >80ANGULO 

DE ABERTURA (FACHO) 150º, 

ACABAMENTO DO VIDRO OU 
PLÁSTICO DA LÂMPADA LEITOSO 

FORMATO PERA, MATERIAL 

ALUMINIO / POLICARBONATO, 

TEMPO DE ACENDIMENTO IMEDIATO 

1.000,00     
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E VIDA ÚTIL DE NO MÍNIMO 25.000 

HORAS. 

24 MARRETAESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS: CABEÇA FORJADA EM 

AÇO DE ALTA QUALIDADE, CABO EM 

TUBO DE AÇO E EMPUNHADURA 
ERGONÔMICA EM POLÍMERO. 

CABEÇA COM ACABAMENTO 

ESCURECIDO E BATENTES LIXADOS. 

CABEÇA COM TRATAMENTO 

TÉRMICO TOTAL E BATENTES 
TEMPERADOS POR INDUÇÃO. CABO: 

TUBO DE AÇO E EMPUNHADURA 

ERGONÔMICA EM POLÍMERO. 

CABEÇA: FORJADA EM AÇO COM 

ACABAMENTO ESCURECIDO E 

BATENTES LIXADOS. TAMANHO: 260 
MM. PESO DA CABEÇA: 

APROXIMADAMENTE 1,3 KG. 

3,00     

25 MARTELOESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS: MODELO: PENA, PESO DO 

MARTELO: 500 G. MATERIAL DA 

CABEÇA: AÇO CROMO-VANADIO 
FOSFATIZADA. MATERIAL DA ALÇA: 

CABO DE FIBRA DE VIDRO DE ALTA 

RESISTÊNCIA, COM EMPUNHADURA 

DE BORRACHA. 

10,00     

26 MÁSCARA DE 

SOLDAESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

ÁREA DA VISÃO: 90X34 MM, 
MÁSCARA DE SOLDA AUTOMÁTICA, 

PROTEÇÃO UV/IR: DIN 16. 

5,00     

27 PÁ DE BICOESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS: PÁ FABRICADA EM AÇO 

CARBONO TEMPERADA COM 

PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ 
CONTRA OXIDAÇÃO, CABO DE 

MADEIRA 120CM. 

3,00     

28 PARAFUSO5/16" X 1" - 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:1 CAIXA 

COM 200 PARAFUSOS SEXTAVADOS, 

INDICADO PARA FIXAÇÕES EM 
GERAL. UTILIZADO EM MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS, 

ESTRUTURAS METÁLICAS, 

VEÍCULOS, MÓVEIS DE AÇO, ENTRE 

OUTROS. POSSUI ACABAMENTO 

ZINCADO,PROPORCIONANDO MAIOR 
RESISTÊNCIA CONTRA 

OXIDAÇÃO/CORROSÃO. 

240,00     

29 PLAFON PARA LAMPADA PLASTICO 

VIRGEMESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

PLÁSTICO VIRGEM - NÃO AMARELA. 

BUCHA EM LATÃO C/0,25MM DE 
ESPESSURA DE EXCELENTE 

CONDUTIVIDADE. BORNES EM 

LATÃO MACIÇO DE ALTA 

240,00     
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RESISTÊNCIA E EXCELENTE 

CONDUTIVIDADE. RECEPTÁCULO DE 

PORCELANA. CORPO EM 

POLIPROPILENO (PP) RESISTENTE A 

650°C. PARAFUSO DE FIXAÇÃO DOS 
CABOS EM AÇO ANTIFERRUGEM. 

QUALIDADE E GARANTIA. 

30 PLUGMACHO ½" - ESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS: PLUG ROSCA MACHO 1/2 

CROMADO. MATERIAL: LATÃO. 

150,00     

31 PROTETOR FACIALINCOLOR - 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
ARMAÇÃO CURVA; FABRICADA EM 

PLÁSTICO PRETO RÍGIDO;VISOR DE 

POLICARBONATO INCOLOR DE 

1,1MM DE ESPESSURA COM 

TRANSMITÂNCIA MÉDIA DE 88,6% 

COM CARNEIRA DE MATERIAL 
PLÁSTICO COM REGULAGEM; VISOR 

DE POLICARBONATO DE 

APROXIMADAMENTE 230 MM DE 

LARGURA E 210 MM DE ALTURA; 

APROVADO PELA ANSI.Z.87.1/2003. 

5,00     

32 REBITADORUNIVERSAL - 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

ALICATE REBITADOR UNIVERSAL 

CARACTERÍSTICAS: COMPRIMENTO: 

10'', DIÂMETRO DO REBITE: 2,4 - 3,2 

- 4,0 - 4,8MM E DIÂMETRO DO 

REBITE: 3/32 - 1/8 - 5/32 - 3/16 
POLEGADAS.  

20,00     

33 ROLDANAPARA PORTA BLINDEX - 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

ROLDANA PARA BOX TIPO BLINDEX, 

ACOMPANHA: 1 ROLDANA BOX, 

JANELAS E PORTAS DE VIDRO 
TEMPERADO, ROLAMENTO 

BLINDADO, INJEÇÃO EM 

POLIACETAL, TRATAMENTO ANTI-

FERRUGEM E ARRUELAS PVC 

BRANCO. 

240,00     

34 SILICONEFRASCO- ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS: LUBRIFICANTE PARA 

PLÁSTICO, BORRACHA, COURO E 

METAL. PROTEGE CONTRA 

CORROSÃO. PROTEGE CONTRA 

RESSECAMENTO DE BORRACHA E 

COURO. PROTEGE CONTRA 
CORROSÃO POR MARESIA. ANTI-

ESTÁTICO. REPELENTE DE ÁGUA 

PARA COURO E TECIDO. IDEAL PARA 

POLIMENTO DE MADEIRA, 

BORRACHA E PLÁSTICO.TAMANHO 
DO FRASCO: 270 ML/256 G. 

30,00     

35 SOQUETE PARA LAMPADA 

TUBULARESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS: TECNOLOGIA DE 

500,00     
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ILUMINAÇÃO: FLUORESCENTE E 

LED; COR DA LUZ: BRANCO; TIPO DE 

SOQUETE: T8; VIDA ÚTIL: 10 ANOS; 

MATERIAL: TERMOPLÁSTICO; WATTS: 

120 W. 

36 TALHADEIRAESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS: TALHADEIRA PLANA 

400MM AÇO 95-400, MATERIAL: AÇO 

ACABAMENTO: COBRE E TAMANHO: 

400 MM. 

3,00     

37 TÊPVC SOLDÁVEL 20 MM - 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: NORMA 
TÉCNICA 5648; COR: MARROM ; TIPO 

SOLDÁVEL; TIPO DE MATERIAL: PVC; 

USO INDICADO: ÁGUA FRIA. 

240,00     

38 TOMADAAPARENTE - 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

TOMADA SIMPLES SOBREPOR (UMA 
ENTRADA DE TOMADA). TOMADA DE 

10A APARENTE. 

300,00     

39 TOMADAEMBUTIDA- 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: POSSUI 

TOMADA, SEM INTERRUPTOR; 

CORRENTE ELÉTRICA 20 A; 

CORRENTE DE CARGA 2+TERRA; 
COR: BRANCO; MATERIAL PLÁSTICO; 

TIPO DE MATERIAL: ANTI-CHAMAS. 

300,00     

40 TORNEIRALATÃO DE ½" - 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: A 

TORNEIRA COM SISTEMA ESFERA 

CONFECCIONADA EM MATERIAL 
METÁLICO AUXILIA A CONTROLAR O 

VOLUME DE ÁGUA USADA NOS MAIS 

DIFERENTES PROJETOS DE 

JARDINAGEM. MODELO DISPÕE DE 

BICO PARA ENCAIXAR MANGUEIRAS 

E SISTEMA PARA INSERIR 
CADEADOS. MATERIAL: LATÃO; 

150,00     

41 TUBULAÇÃOPVC SOLDÁVEL 20 MM - 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: O 

SISTEMA PREDIAL DE ÁGUA FRIA 

APRESENTA UM CONJUNTO DE 

TUBULAÇÕES E CONEXÕES, 
CUIDADOSAMENTE DESENVOLVIDAS 

CONFORME NORMA ABNT NBR 5648, 

PARA CONDUZIR ÁGUA POTÁVEL À 

TEMPERATURA AMBIENTE ATÉ OS 

PONTOS DE UTILIZAÇÃO. OS TUBOS 

E CONEXÕES SOLDÁVEIS SÃO 
FABRICADOS EM PVC, NA COR 

MARROM, E SUPORTAM ATÉ 

7,5KGF/CM² OU 75 M.C.A. À 

TEMPERATURA DE 20°C. TUBULAÇÃO 

MEDIDA COMERCIAL: 6 METROS. 

167,00     

42 BUCHA COM PARAFUSO DE 
8MMESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

BUCHA DE FIXAÇÃO 8MM COM 

50,00     
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PARAFUSO CINZA TRAZ UMA MAIOR 

SEGURANÇA E UM ÓTIMO 

ACABAMENTO NAS FIXAÇÕES EM 

MADEIRA E ALVENARIA. PACOTES 

COM 100 UNIDADES. PARAFUSOS DE 
8 MM. 

43 ALICATEPARA DESENCAPAR - 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

FUNÇÃO: DESENCAPA FIOS COM 

ISOLAMENTO EM PVC; 

3,00     

44 ALICATEBICO MEIA-CANA ISOLADO - 

6.1/2" - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
AÇO CROMO-VANADIO, TRATAMENTO 

TÉRMICO TOTAL E INDUÇÃO NO 

CORTE COM ISOLAMENTO PARA 

1000V, DIN ISSO 5745 FORMA A 

9,00     

45 ALICATECORTE DIAGONAL ISOLADO - 

6.1/4" - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
AÇO CROMO VANADIO. 

FOSFATIZADO E FACES LIXADAS. 

CABO ISOLADO PARA 1000V, DIN ISO 

5749 

9,00     

46 ALICATEBOMBA D'ÁGUA ISOLADO - 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

MORDENTES PLANOS E BATENTE DE 
SEGURANÇA. EMPUNHADURA 

ERGONÔMICA E ANTIDESLIZANTE. 

ISOLAÇÃO ATÉ 1000 V, CONFORME 

NORMA NBR 9699. ATENDE COM 

SEGURANÇA A NORMA 
REGULAMENTADORA NR 10. 

9,00     

47 ALICATEPORTA ELETRODO - 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: PORTA 

ELETRODO PARA EQUIPAMENTOS DE 

SOLDA CARACTERÍSTICAS: 

CAPACIDADE (A): 600. SESSÃO DE 

CABO (MM²): 50 À 70. MATERIAL DO 
PUNHO: FENOLITE. CORPO: AÇO 

USINADO BICROMATIZADO. 

9,00     

48 JOGO DE CHAVEFENDA E PHILLIPS - 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

FABRICADAS EM AÇO CROMO 

VANÁDIO, EMPUNHADURAS 
ANTIDERRAPANTES, 4 CHAVES DE 

FENDA: # 1/8 X 3" (3,5 X 75 MM), # 

3/16" X 4" (5 X 100 MM), # 1/4" X 5" 

(6 X 125 MM) E # 5/16" X 8" (8 X 

200MM); 3 CHAVES PHILLIPS: # 3/16" 

X 3" (PH1 X 75 MM), # 1/4" X 5" (PH2 
X 125 MM) E # 5/16" X 8" (PH8 X 200 

MM). 7 PEÇAS. 

7,00     

49 JOGO DE CHAVEFIXAS - 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

FABRICADA EM AÇO ESPECIAL 

NIQUELADO E CROMADO, MEDIDAS 
DIFERENTES EM CADA BOCA, 

UTILIZADA PARA APERTO E 

3,00     
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DESAPERTO DE PORCAS, 

PARAFUSOS QUADRADOS OU 

SEXTAVADOS E COMPOSTO POR 12 

PEÇAS, SENDO: - 6 X 7, 8 X 9, 10 X 

11, 12 X 13, 14 X 15, 16 X 17, 18 X 
19, 20 X 22, 21 X 23, 24 X 26, 25 X 28 

E 27 X 32 MM. 

50 JOGO DE CHAVEL HEXAGONAIS 

(ALLEN) - ESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS: MEDIDAS: 1/16, 5/64, 

3/32, 1/8, 5/32, 3/16, 7/32, ¼, 5/16, 
3/8, 7/16 E 1/2''. AÇO: CROMO 

VANÁDIO 12 PEÇAS. 

3,00     

51 JOGO DE CHAVESOQUETE 

SEXTAVADO - ENCAIXE 1/2 DE NO 

MÍNIMO 15 PEÇAS - COM CATRACA. 

3,00     

52 CANALETAESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS: COR: BRANCO; FLEXÍVEL: 
NÃO; ACOMPANHA DIVISÓRIA: NÃO; 

AUTOADESIVO: SIM; ALTURA: 20 MM; 

LARGURA: 20 MM; COMPRIMENTO: 2 

M. 

1.000,00     

53 ALICATEDE CRIMPAR HT 568 COM 

CATRACA RJ45 RJ12 E RJ11. 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
ALICATE PARA CRIMPAR RJ11 E RJ45 

(6X2, 6X4, 6X6, 8X8) COM CATRACA; 

CRIMPA TERMINAIS RJ11, RJ12, 

RJ45. COM CATRACA. CORTA E 

DECAPA CABOS CHATOS. CIPD 
SAÚDE 

5,00     

54 BOLSAESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

BOLSA DE FERRAMENTAS 40CM EM 

LONA, FORRO DUPLO, 12 BOLSOS E 

FUNDO DE BORRACHA FORTG PRO 

FG8990 É EXCELENTE PARA 

ACONDICIONAR FERRAMENTAS 
MANUAIS, ELÉTRICAS COMO 

FURADEIRAS, ESMERILHADEIRAS, 

DISCOS DE CORTE, FERRAMENTAS 

DE MARCENARIA, JARDINAGEM, 

INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO, ITENS 
PESADOS, USADA TAMBÉM POR 

ELETRICISTAS, ENTRE OUTROS 

PROFISSIONAIS, ALÉM DO 

EXCELENTE PARA O USO HOBBY. 

TRANSPORTE POR ALÇAS MANUAIS 

OU CINTA PARA OS OMBROS COM 
SUPORTE. AINDA TEM ALÇA LATERAL 

PARA SEGURAR MARTELOS OU 

OBJETOS LONGOS DE USO 

CONSTANTE. POSSUI 14 

COMPARTIMENTOS EXTERNOS, 8 
INTERNOS, TEM FORRAÇÃO DUPLA 

EM LONA, ALÉM DO AMPLO ESPAÇO 

PARA ITENS MAIORES. 

IMPERMEÁVEL. BASE/ FUNDO EM 

3,00     
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BORRACHA RESISTENTE E RÍGIDA. 

MATERIAL: LONA POLIÉSTER 600D. 

GRANDE: MAIOR CAPACIDADE DE 

ARMAZENAR FERRAMENTAS. DESIGN 

FUNCIONAL. COMPARTIMENTOS EM 
DIVERSOS TAMANHOS TANTO NA 

PARTE INTERNA QUANTO EXTERNA :: 

14 COMPARTIMENTOS INTERNOS :: 

08 COMPARTIMENTO EXTERNOS. 

ALÇA TIRA COLO. ALÇA EXTRA PARA 
FERRAMENTAS LONGAS TAL COMO 

MARTELOS, PÉ-DE-CABRA, E 

OBJETOS DE MAIOR PESO E USO 

CONSTANTE. CIPD SAÚDE 

55 BUCHA COM PARAFUSO DE 

8MMESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: A 

BUCHA DE FIXAÇÃO 8MM COM 
PARAFUSO COM 5 PEÇAS CINZA 

TRAZ UMA MAIOR SEGURANÇA E UM 

ÓTIMO ACABAMENTO NAS FIXAÇÕES 

EM MADEIRA E ALVENARIA. CIPD 

SAÚDE. 

1.000,00     

56 CAIXADE CABO DE REDE - 
DESCRIÇÃO: CABO DE REDE 

SEGURANÇA. CABO PAR TRANÇADO 

PARA ALARME 0,41MM AZUL. 

DESCRIÇÃO TÉCNICA: COR: AZUL, 

PARES ENTRELAÇADOS: 4 PARES, 

24AWG. MATERIAL DA CAPA DO 
CABO: PVC. ESPESSURA: 0,41. TIPO 

DE CONDUTOR: SÓLIDO. 

IMPEDÂNCIA: 100 OHMS. CLASSE DE 

RETARDÂNCIA A CHAMAS: CM. 

INDICADO PARA: CONEXÃO DE 
SENSORES EM ALARMES E REDE. 

CONTEÚDO DA EMBALAGEM: 1 ROLO 

DE CABO 4 PARES TRANÇADO DE 

300M. CIPD SAÚDE 

10,00     

57 CAIXADE TOMADA SISTEMA X COM 

RJ45 - DESCRIÇÃO: CAIXA SISTEMA 

X SOBREPOR FIXAR NA PAREDE. 1 
CAIXA VAZIA SOBREPOR LIZFLEX. 1 

MÓDULO CONECTOR KEYTONE RJ45 

CAT6 FÊMEA. LINHA LIZFLEX. CIPD 

SAÚDE 

300,00     

58 CANALETAESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS: COR: BRANCO; FLEXÍVEL: 
NÃO; ACOMPANHA DIVISÓRIA: NÃO; 

AUTOADESIVO: SIM; ALTURA: 20 MM; 

LARGURA: 20 MM; COMPRIMENTO: 2 

M. CIPD SAÚDE 

1.000,00     

59 CONECTOR RJ45ESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS: INFORMAÇÕES DO 
PRODUTO. PERFEITO PARA 

CONFECÇÃO DE CABEAMENTO DE 

REDES DE ALTA QUALIDADE E 

PERFORMACE. INFORMAÇÕES 

10,00     
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TÉCNICAS. PRODUZIDO EM 

TERMOPLÁSTICO NÃO PROPAGANTE 

A CHAMA UL 94V-0.8 VIAS EM 

BRONZE FOSFOROSO COM 50µIN 

(1,27µM) DE OURO E 100µIN (2,54µM) 
DE NÍQUEL. RESPEITA AS NORMAS 

CAT5E. REQUISITOS DO SISTEMA. 

SEM RESTRIÇÕES DESDE QUE 

SEGUIDAS NORMAS DE MONTAGEM 

DOS CABOS. CONTEÚDO DA 
EMBALAGEM: 1 PACOTE COM 100 

CONECTORES. CIPD SAÚDE 

60 CONJUNTODE BROCAS VÍDEA 

TODOS OS TAMANHOS. 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: PESO: 

107 GRAMAS. QUANTIDADE: 1 JOGO 

DE BROCAS DE VIDEA P/CONCRETO 
COM 8 PEÇAS . COR: PRATA. 

COMPOSIÇÃO: AÇO. CAIXA MASTER: 

120 JOGOS DE BROCAS DE VIDEÁ 

P/CONCRETO COM 8 PEÇAS: 3, 4, 5, 

6, 7, 8, 9 E 10 MM. CIPD SAÚDE 

3,00     

61 CONJUNTODE BROCAS VÍDEA P/ 
MARCENARIA. ESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS: JOGO COM 7 BROCAS 

ESCAREADORAS, BROCAS EM AÇO 

HSS, TAMANHOS: 3MM / 3,5MM / 

4MM / 4,5MM / 5MM / 5,5MM / 6MM 

E CONTÉM 1 CHAVE ALLEN. CIPD 
SAÚDE 

3,00     

62 CONJUNTODE BROCAS VÍDEA AÇO 

RÁPIDO. ESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS: DESCRIÇÃO DO 

PRODUTO: JOGO DE BROCAS, HASTE 

CILÍNDRICA EM AÇO RÁPIDO - HSS, 
ACABAMENTO BRILHANTE, 

APLICAÇÃO: USINAGEM DE AÇO COM 

DUREZA ATÉ 45 HRC, ACOMPANHA 

ESTOJO METÁLICO, JOGO 

COMPOSTO POR 25 PEÇAS, SENDO: 

1,0 - 1,5 - 2,0 - 2,5 - 3,0 - 3,5 - 4,0 - 
4,5 - 5,0 - 5,5 - 6,0 - 6,5 - 7,0 - 7,5 - 

8,0 - 8,5 - 9,0 - 9,5 - 10,0 - 10,5 - 11,0 

- 11,5 - 12,0 - 12,5 - 13,0 MM. CIPD 

SAÚDE 

3,00     

63 DOCK PARA HDSATA IDE 2,5 E 3,5 

COM ENTRADA PARA CARTÕES. 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: DOCK 

STATION 2 HD SATA E IDE 3,5 E 2,5 

USB / E-SATA COMBO. DOCK 

STATION PARA HDD SATA. SUPORTA 

ATÉ 2 HDS - HD SATA/ HD IDE 2.5"- 

3.5". LEITOR UNIVERSAL DE 
CARTÕES DE MEMÓRIA / PEN DRIVE. 

HD DOCKSTATION "ALL IN 1" É UMA 

ESTAÇÃO COMPLETA DE LEITURA, 

BACKUP E ADAPTADOR DE TODOS 

2,00     
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OS TIPOS DE HD, TAIS COMO SATA E 

ESATA PARA USB, BEM COMO 

LEITOR UNIVERSAL DE CARTÕES 

PARA USB, E EXCLUSIVO RECURSO 

"ONETOUCH" PARA CLONAGEM 
IMEDIATA DE UM HD CONECTADO Á 

ESTAÇÃO. PERMITE CONECTAR HDS 

AO COMPUTADOR ATRAVÉS DE UMA 

INTERFACE USB 2.0/3.0 OU E-SATA. 

O DISPOSITIVO POSSIBILITA O USO 
DE 2 DISCOS RÍGIDOS QUE UTILIZAM 

A TECNOLOGIA SATA OU IDE E QUE 

TENHAM ATÉ 2 TB DE CAPACIDADE. 

SUPORTA CARTÕES CF, SD, XD, MS. 

(MINI SD, T-FLASH/ MICRO SD). CIPD 

SAÚDECOM O DOCKSTATION, O 
USUÁRIO PODE UTILIZAR UM HD 

PARA FINS DE BACKUP, POR 

EXEMPLO, SEM TER QUE ABRIR A 

MÁQUINA PARA CONECTÁ-LO À 

PLACA-MÃE OU SEM A NECESSIDADE 
DE INSERI-LO EM UM CASE DE HD 

EXTERNO. ALÉM DISSO, O USUÁRIO 

NÃO PRECISA DESLIGAR O 

COMPUTADOR PARA DESCONECTAR 

O DISPOSITIVO, TÃO POUCO 

NECESSITA INSTALAR DRIVERS. 
PRÁTICO TAMBÉM PARA QUEM USA 

VÁRIOS HDS PARA TESTES EM 

LABORATÓRIO DE INFORMÁTICA. A 

FUNCIONALIDADE É COMO DE UM 

HD EXTERNO, SÓ QUE A VANTAGEM 
É PODER UTILIZAR TANTO HDS DE 

DESKTOP OU DE NOTEBOOKS E AS 

CONEXÕES E-SATA E USB. 

64 FIO 2,5MMESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS: CABO FLEXÍVEL; SEÇÃO 

DA BITOLA: 2,5 MM; POTÊNCIA 

MÁXIMA EM 110 V: 2640 W; 
CORRENTE ELÉTRICA: 24 A; TIPO DE 

CONDUTOR: FASE; MATERIAL: 

COBRE; COR: VERMELHO. ROLO DE 

100 METROS. CIPD SAÚDE 

20,00     

65 JOGOCOM 30 PEÇAS DE CHAVES 

ALLEN COM MALETA CRV. 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

INDICADO PARA UTILIZAÇÃO EM 

PARAFUSOS HEXAGONAIS. 

PRODUZIDO EM AÇO CROMO 

VANÁDIO. INCLUI ESTOJO 

ORGANIZADOR. CONTÉM 30 PEÇAS. 
CIPD SAÚDE 

3,00     

66 JOGO DE CHAVEPHILLIPS E FENDA. 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: JOGO 

DE CHAVES DE FENDA E PHILLIPS. 

CABO ERGONÔMICO RÍGIDO E 

RESISTENTE INJETADO EM PVC NA 

3,00     
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COR VERDE TRANSPARENTE. HASTE 

FORJADA EM AÇO CROMO VANÁDIO 

COM ACABAMENTO CROMADO. 

POSSUI PONTA PRETA MAGNETIZADA 

PROPORCIONADO RESISTÊNCIA E 
FAZENDO COM QUE NÃO PERCA O 

PARAFUSO FACILMENTE. USO 

PROFISSIONAL. JOGO COMPOSTO 

POR NO MINIMO 07 CHAVES, COM AS 

SEGUINTES MEDIDAS::: 04 FENDAS 
SIMPLES, SENDO: 1/8 X 3" (3,5 X 75 

MM), 3/16" X 4" (5 X 100 MM), 1/4" X 

5" (6 X 125 MM) E 5/16" X 8" (8 X 

200MM). 03 FENDAS CRUZADA 

(PHILLIPS), SENDO: 3/16" X 3" (PH1 X 

75 MM), 1/4" X 5" (PH2 X 125 MM) E 
5/16" X 8" (PH8 X 200 MM). CIPD 

SAÚDE 

67 JOGO DE CHAVEDE BOCA - 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: JOGO 

DE CHAVES COMBINADAS COM 12 

PÇS DE 6 A 22 MM - CROMO 
VANÁDIO - NJCB12. CONTÉM 

CHAVES DE 6MM, 7MM, 8MM, 9MM, 

10MM, 11MM, 12MM, 13MM, 14MM, 

17MM, 19MM, 22MM. MATERIAL 

CROMO VANÁDIO. CIPD SAÚDE 

3,00     

68 JOGO DE CHAVEBIELA L EM 

MILÍMETROS IMA COM NO MINIMO 8 
PÇS. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

JOGO DE CHAVE BIELA, TIPO L COM 

PERFIL SEXTAVADO, FABRICADAS 

EM AÇO ESPECIAL COM 

ACABAMENTO NIQUELADA, 
LOGOTIPO E MEDIDAS ESTAMPADAS 

EM BAIXO RELEVO FACILITANDO A 

IDENTIFICAÇÃO DA FERRAMENTA, 

BITOLA DE AMBOS OS LADOS COM 

MEDIDAS IGUAIS, INDICADAS PARA 

APERTO E DESAPERTO DE 
PARAFUSOS E PORCAS COM PERFIL 

SEXTAVADO EXTERNO. JOGO COM 

NO MINIMO 8 PEÇAS, COM AS 

SEGUINTES MEDIDAS: 8 - 10 - 11 - 12 

- 13 - 15 - 17 - 19 MM. CIPD SAÚDE. 

3,00     

69 JOGO DE CHAVEPHILLIPS E FENDA 
MINI. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

JOGO DE CHAVES DE PHILLIPS E 

FENDA MINI COM 9 PEÇAS. 

LARGURA(CM) : 3.00. ALTURA(CM) : 

12.00. COMPRIMENTO(CM) : 11.00. 

PESO(KG) : 0. CIPD SAÚDE 

3,00     

70 PONTEIRA PHILLIPS E 
FENDAESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

BITS PROFISSIONAL PONTEIRA PARA 

PARAFUSADEIRA PH2 E FENDA SL6. 

IMANTADA. BITS SUPER RESISTENTE 

3,00     
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UM DOS MELHORES DO MERCADO. 

ENCAIXE 1/4", COMPRIMENTO 

100MM, PONTA 1 LADO FENDA SL6 E 

DO OUTRO PONTA PH2 BLISTERS 

CONTÉM 10 UNIDADES. CIPD SAÚDE 

71 PORTAPÓ PARA FURADEIRA. 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

COLETOR DE PÓ PARA FURADEIRA 

INDICADO PARA ADAPTAR NA 

FURADEIRA PARA ARMAZENAR 

RESÍDUOS PRODUZIDOS DURANTE A 
FURAÇÃO. ARMAZENA O RESÍDUO 

PRODUZIDO DURANTE A 

PERFURAÇÃO EM ALVENARIA, 

CONCRETO, MADEIRA, ENTRE 

OUTROS, MANTENDO O AMBIENTE 

LIMPO. DETALHES TÉCNICOS: - 
CAPACIDADE DO COLETOR DE PÓ 

PARA FURADEIRA: BROCA DE 4,0 A 

10,0 MM. CARACTERÍSTICAS: 

INDICADO PARA ADAPTAR NA 

FURADEIRA PARA ARMAZENAR 
RESÍDUOS PRODUZIDOS DURANTE A 

FURAÇÃO. ARMAZENA O RESÍDUO 

PRODUZIDO DURANTE A 

PERFURAÇÃO EM ALVENARIA, 

CONCRETO, MADEIRA, ENTRE 

OUTROS, MANTENDO O AMBIENTE 
LIMPO. CIPD SAÚDE 

3,00     

72 TESTADOR DE RJ45ESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS: PRODUTO: TESTADOR 

ELETRÔNICO DE CABO DE REDE. 

COR: BRANCO COM VERDE E 

BRANCO COM PRETO (ENVIO 
ALEATÓRIO). MATERIAL: PLÁSTICO. 

ALIMENTAÇÃO: 1 BATERIA ALCALINA 

9V (NÃO INCLUSA). 11 LEDS 

INDICADORES DE CONEXÃO. BOTÃO 

DE POSIÇÃO: LIGA/DESLIGA/STAND-

BY. POSSUI ENTRADA PARA 
TESTAR/CERTIFICAR CABOS RJ45 E 

RJ11. TESTE DE CONTINUIDADE: 

1,2,3,4,5,6,7,8 E G (TERRA). 

ACOMPANHA BOLSA PARA 

ARMAZENAMENTO. DIMENSÕES: 16 
X 5,9 X 3 CM . PESO: 102 . CIPD 

SAÚDE 

3,00     

 

Declaramos que, 
 

 
1) nos preços indicados em nossa proposta estão computados todas as despesas 

de transporte, os tributos, encargos sociais e trabalhistas, e demais custos que os 
compõem. 
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2) O prazo de validade de nossa proposta e de 60 (sessenta) dias corridos, a contar 

da abertura da licitação. 
 

3) Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a 
assinar o contrato no prazo determinado, indicando para esse fim o Sr. 

_________________________________________, carteira de identidade nº ___________, 
CPF nº ______________, _______________(profissão), ___________________(função na 

empresa), residente a Rua, Avenida_______________________________ nº______, em 
_____________ (Cidade), como responsável desta empresa. 

 
4) Caso consagremos vencedores nesta licitação, o pagamento do preço dos itens a 
ser retirados da Ata de Registro de Preços, de acordo com nossa proposta 

financeira, será creditado em nossa conta _________________ (corrente/poupança) 
de nº _________________, Agência nº ________, do Banco ________________, na forma 

como definido na Resolução do Banco Central nº 2.882, de 30/08/2001. 

5) Prazos de entrega do objeto da licitação será de acordo com o Anexo I – Termo 

de Referência do Pregão     /2021, contados da solicitação. A ata de registro de 
preços terá o prazo de 12(doze) meses, contados a partir da sua assinatura.  

6) Prazo de pagamento será até no máximo 30 (trinta) dias após a cada entrega, 
mediante a apresentação da nota fiscal, empenho e liberação por quem de direito. 

 
7) Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições 

estabelecidas no pregão e seus anexos. 
 

 
  Araguari/MG,           de                                   de 2022. 

 
 

________________________________ 
Assinatura e Carimbo CNPJ do Proponente 
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ANEXO III - MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 173/2021 - RP Nº 133/2021 PROCESSO Nº 308/2021 

 
PROCURAÇÃO 

 

 
A (nome da empresa)      , CNPJ n.º.      , com sede à      , neste ato 

representado pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação completa – nome, RG, 

CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento 

de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o(s) Senhor(es) (nome, RG, 

CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos 

poderes para junto ao Governo do Município de Araguari Estado de Minas Gerais 

(ou de forma genérica: para junto aos órgãos públicos federais, estaduais e 

municipais) praticar os atos necessários para representar a outorgante na  

licitação na modalidade de Pregão n.º (ou de forma genérica para licitações em 

geral), usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, 

poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances verbais, 

negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar 

compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer 

esta para outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom 

firme e valioso, e, em especial, para (se for o caso de apenas uma licitação). 

 

 

Local, data e assinatura 

 

 

RECONHECER FIRMA(S). 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME OU EPP 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 173/2021 - RP Nº 133/2021 PROCESSO Nº 308/2021 

 

  A empresa ________________________________, inscrita no CNPJ sob o n.º. 

______________________, por intermédio de seu representante legal Sr(a). 

__________________________________, portador do Documento de Identidade n.º. 

______________________, inscrito no CPF sob o n.º. ______________________, 

DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação 

como ________________________ (incluir a condição da empresa: micro empresa 

(ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), art. 3º da Lei Complementar n.º. 

123/2006 e que não está sujeita a qualquer dos impedimentos do §4º deste artigo, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da 

citada Lei. 

 

  Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e 

pretendemos utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1º da lei Complementar n.º. 

123/06, para regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o direito à 

contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n.º. 

8.666/93. 

 Obs: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 

 Local e data. 

 

  Assinatura do representante legal. 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
Rua Doutor Afrânio, n° 163, Bairro: Centro, CEP. 38.440-072 na cidade de Araguari/MG 

Site da PMA: www.araguari.mg.gov.br - e-mail: licitacaosaude2@gmail.com  
FONE: 0**34-3690-3214  

 

 
Prefeitura Municipal de                                                                         61 

ARAGUARI 
SECRETARIA DE SAÚDE 
Departamento Administrativo de Licitações SMS/PMA 

 

Fl:_______ 

 

_________ 

ANEXO V - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 173/2021 - RP Nº 133/2021 PROCESSO Nº 308/2021 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Processo nº __ / 20__ 
Pregão Eletrônico nº __ / 20__ 

 
 

Pelo presente, a Secretaria Municipal de Saúde, órgão do Município 

de Araguari/MG, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Praça 

Gaioso Neves, n.º. 129, bairro Goiás, Cep: 38.440.001, inscrita no CNPJ do 

Ministério da Fazenda sob o N.º. 16.829.640/0001-49, neste ato representado 

pela SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, Sra.:_______________________________,               

,                , portadora do RG nº.    SSP/ , inscrita no CPF/MF sob o nº               , 

residente e domiciliado nesta cidade de Araguari-MG, nos termos do Decreto 

Municipal 107/2013, considerando o julgamento da licitação na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO para REGISTRO DE PREÇOS Nº  ....../......, RESOLVE 

registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) nesta ATA, de acordo com a 

classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as 

condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de 

janeiro de 2013, nos termos da Lei Federal n.º 10.520/2002 (Lei do Pregão), na Lei 

Municipal n.º 3.794/2002, nos Decretos Municipais n.os 109/2020 e 105/2014, a 

Lei Complementar Federal n.º 123/2006, a Lei Complementar Federal n.º 

147/2014, a Lei Municipal Geral MPE n.º 4.697/2010, alterada pela Lei Municipal 

n.º 5.680/2017, Decreto Municipal n.º 107/2013, com as alterações conferidas 

pelo Decreto Municipal n.º 34/2017, Decreto Municipal 140/2013 e o Decreto 

Municipal nº 017/2020, e demais normas legais aplicáveis, e em conformidade 

com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (FERRAMENTAS E UTENSÍLIOS 

DIVERSOS) PARA ATENDER A DEMANDA DA ATENÇÃO PRIMÁRIA E OUTROS 

DEPARTAMENTOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARAGUARI - MG, 

especificado(s) no(s) item(ns) 05 do  Termo de Referência, Anexo I do edital de 
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PREGÃO Nº  ...../20..., que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

 

1.2. A contratação dos serviços objeto desta Ata será formalizada por meio de 

Instrumento Contratual, Nota de Empenho ou documento equivalente, após a 

emissão da ordem de serviços emitida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 

seguem: 

 

FORNECEDOR 

Item Descrição Quant. Unid. Preço Unit. Preço Total 

      

 

Total geral da proposta em R$ R$  

 

 

2.2. Não caberá reajuste, repactuação ou reequilíbrio econômico em relação à 

Ata de Registro de Preços, uma vez que esses institutos estão relacionados à 

respectiva contratação. 

 

2.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços 

consta na Ata de Sessão do Pregão, na qual consigna o último lance ofertado por 

cada licitante.  

 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 

qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado 

do certame licitatório, mediante anuência da respectiva SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SÁUDE, gestora da Ata de Registro de Preços, desde que devidamente 

justificada a vantajosidade e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 

estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993, no Decreto Federal nº 7.892, de 2013 e no 

Decreto Municipal nº 105, de 2014. 

 

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde 
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que não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes.  

 

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não 

poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos 

quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro 

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 

participantes que eventualmente aderirem.  

 

3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata compete os atos relativos à 

cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente 

assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 

penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 

as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.  

 

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 

efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de 

validade da Ata de Registro de Preços. 

 

3.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de 

vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.  

 

4. VALIDADE DA ATA  

 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a 

partir da publicação da homologação do processo, não podendo ser prorrogada.  

 

4.2. A Ata será publicada no site oficial da Prefeitura de Araguari. 

 

4.3. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a SECRETARIA 

MUNICIPAL gestora não fica obrigada a firmar as contratações.  

 

 

5. DO FORNECIMENTO  
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5.1. Caso a(s) empresa(s) classificada(s) em primeiro lugar, não receber ou não 

retirar o Instrumento Contratual, a Nota de Empenho ou documento equivalente, 

no prazo de 03 (três) dias úteis, a Administração convocará a classificada em 

segundo lugar para efetuar o fornecimento, e assim sucessivamente quanto às 

demais classificadas, aplicando aos faltosos as penalidades cabíveis.  

 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO  

 

6.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do 

objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto 

ao(s) fornecedor(es).  

6.1.1. Se o preço inicialmente registrado se tornar superior ao praticado no 

mercado, a Secretaria Municipal negociará com o fornecedor sua redução, 

caso contrário, o signatário da Ata poderá requerer, por escrito, o 

cancelamento do registro do seu preço, devendo anexar ao requerimento 

documentação comprobatória. 

6.1.2. O fornecedor, antes de ser convocado para a retirada da Nota de 

Empenho, poderá requerer à Secretaria, por escrito, o cancelamento do 

registro, se o preço de mercado se tornar superior ao registrado ou por outro 

motivo superveniente, devendo apresentar documentação comprobatória do 

fato alegado. 

6.1.3. Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o fornecedor ficará exonerado da 

aplicação de penalidade. 

6.1.4. Cancelado o registro, a Secretaria poderá convocar os demais fornecedores, 

na ordem de classificação, possibilitando igual oportunidade de negociação. 

6.1.5. Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, 

o órgão gerenciador procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, 

relativamente ao(s) item(ns) que restar frustrado.  

 

6.2. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.2.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.2.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.2.3. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar 

contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).  

 

6.3. O cancelamento previsto no item anterior será formalizado por despacho do 

órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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6.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

6.4.1. por razão de interesse público; ou  

6.4.2. a pedido do fornecedor.  

 

7. DAS PENALIDADES 

 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará a aplicação das 

penalidades estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções previstas no item acima também se aplicam aos integrantes do 

cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não 

honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços, 

exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 

dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 

aplicação da penalidade.  

 

8. CONDIÇÕES GERAIS  

 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referência, ANEXO AO EDITAL.  

 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de 

registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei 

nº 8.666/93.  

 

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos 

licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do 

licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos 

termos do art. 11, § 4º do Decreto n° 7.892, de 2014. 

 

8.4. Ficará sob a responsabilidade da Secretaria Gestora a vinculação e 

responsabilidade de quantitativos para formalização de empenho ou instrumento 

contratual equivalente. 
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 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 

pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

 

 

Araguari, XX de XXXXXXXXXX de XXXXX.  

 

 

Assinatura do Representante Legal do órgão gerenciador 

 

Assinaturas do(s) Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO VI - MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 173/2021 - RP Nº 133/2021 PROCESSO Nº 308/2021 

 
 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO 

(FERRAMENTAS E UTENSÍLIOS DIVERSOS) 

PARA ATENDER A DEMANDA DA ATENÇÃO 

PRIMÁRIA E OUTROS DEPARTAMENTOS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

ARAGUARI - MG, QUE ENTRE SI FIRMAM O 
MUNICÍPIO DE ARAGUARI E 

XXXXXXXXXXXXXX.  

 

  

A Secretaria Municipal de Saúde, órgão do Município de Araguari, pessoa 

jurídica de direito público interno, com sede na Praça Gaioso Neves, n.º 129, 

bairro Goiás, CEP 38.440-001, inscrito no CNPJ do Ministério da Fazenda sob o 

n.º 16.829.640/0001-49, denominado CONTRATANTE, neste ato representado 

por sua SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE,                         Sra.                                  

,                     ,                 ,      inscrito no CPF/MF sob o             nº              , 

portador do RG nº               SSP/   , residente e domiciliado nesta cidade de 

Araguari/MG; e, xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede na Rua xxxxxxx, 

bairro xxxxxxxx, na cidade de xxxxxxxxx-xx, inscrita no CNPJ/MF sob o 

n.º.xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que para efeitos do presente, recebe a denominação de 

CONTRATADA, sendo neste ato representado por seu Sócio Proprietário – 

Sr.xxxxxxxxxxxxxx, xxxxxxxxxxx, xxxxxxxxxxxxxxxx, xxxxxxxxxxx, residente e 

domiciliado em xxxxxxxxx, inscrito no CPF/MF sob o n.º. xxxxxxxxxxxxxx, tendo 

em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às 

disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002, do Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e do Decreto 

Municipal nº 105, de 17 de dezembro de 2014, resolvem celebrar o presente  

Contrato Administrativo, decorrente do PREGÃO Nº  ........../20...., por Sistema de 

REGISTRO DE PREÇOS Nº  ....../20...,  mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas. 
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

CONSUMO (FERRAMENTAS E UTENSÍLIOS DIVERSOS) PARA ATENDER A 
DEMANDA DA ATENÇÃO PRIMÁRIA E OUTROS DEPARTAMENTOS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARAGUARI - MG, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do 

Edital.  
 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no 
preâmbulo e à proposta vencedora registrada na Ata de REGISTRO DE PREÇOS 
Nº......, independentemente de transcrição. 
 

1.3. Discriminação do objeto: 
 

FORNECEDOR 

Item Descrição Quant. Unid. Preço Unit. Preço Total 

      

 

Total geral da proposta em R$ R$  

 

1.4. - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o disposto na Lei 

supramencionada e segundo os princípios gerais de Direito Administrativo e 

subsidiariamente de Direito Privado, em benefício do interesse público. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
 

2.1 - O prazo de vigência deste Contrato é de ..................... 

(dias/meses/anos) contados a partir de .................... (data de 

assinatura/ordem de serviços) fixado no Edital, podendo ser prorrogado na 

forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

2.2 – A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as 

despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 

de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor total da contratação é de R$ ............ (...............). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 

taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 
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4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes deste contrato correrá(ão) por conta da(s) seguinte(s) 

Dotação(ões) Orçamentária(s): 
 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

 

O pagamento será efetuado pela Tesouraria da Prefeitura Municipal de Araguari 
com até 30 (trinta) dias após a entrega do serviço e após apresentação da Nota 

Fiscal ou de acordo com a disponibilidade financeira do município. (Conforme a 
Lei nº8666/93, Artigo 40, XIV).  

 
Haverá compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, e 

descontos, por eventuais antecipações de pagamentos. (Conforme a Lei 
nº8666/93, Artigo 40, XIV. “d”).; 

 

O pagamento será realizado de acordo com a proposta financeira da Contratada, e 

será creditado em conta _________________ (corrente/poupança) de nº 

_________________, Agência nº ________, do Banco ________________. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A(s) Nota(s) Fiscal(is) ou Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s) 

deverá(ão) ser enviada(s) mensalmente para a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ARAGUARI-MG. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso ocorra, a qualquer tempo, a não aceitação de 

qualquer serviço, o prazo de pagamento será interrompido e reiniciado após a 

correção pela CONTRATADA. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Na ocorrência de necessidade de providências 

complementares por parte da CONTRATADA, o decurso de prazo para pagamento 

será interrompido, reiniciando a contagem a partir da data em que estas forem 

cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE  

O valor consignado neste Contrato é fixo e irreajustável, porém poderá ser 

corrigido anualmente mediante requerimento da contratada, observado o 

interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a 

Solicitações Ficha Fonte Dotação 

3534 712 159 02.22.  .10.301.0028.2098.3.3.90.30.00 

3716 712 159 02.22.  .10.301.0028.2098.3.3.90.30.00 
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apresentação da proposta, pela variação do índice IPCA ou outro que vier a 

substituí-lo. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES  
O presente Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no artigo 65 da Lei 

n.º. 8.666/93, desde que devidamente fundamentado e autorizado pela autoridade 

superior. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, 

serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o 
limite de 50% (cinquenta por cento) para os seus acréscimos, ressalvadas as 

condições relativas às supressões, que poderão exceder este limite, conforme 
previsto no § 2º, artigo 65, da Lei Federal n.º 8.666/93. 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo 

de Referência, anexo ao Edital. 

9. CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO 

A gestão e fiscalização do contrato ficarão a cargo do servidor Ehmerson Thakeo 

Taneda (Administrador da Secretaria de Saúde); a fiscalização e recebimento 

das mercadorias e/ou serviços ficará a cargo do funcionário: Michel Franque 

(Coordenador do Almoxarifado da Secretaria de Saúde), ou por qualquer outro 

designado pela Secretaria de saúde, que, sem restringir a plenitude dessas 

responsabilidades, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua 

execução), que deverá ser entregue, por meio de Requisição ou Autorização de 

Faturamento emitida para este fim. Caso seja detectada alguma irregularidade, 

o objeto terá o seu recebimento rejeitado mediante simples declaração de 

constatação. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 
CONTRATADA 

 

10.1. Constituem obrigações da CONTRATADA, além de outras previstas 

neste Contrato, no Termo de Referência e na legislação pertinente, as 

seguintes: 

10.1.2. Cumprir rigorosamente os prazos e demais condições de fornecimento 

conforme disposto no Termo de Referência; 

10.1.3. Entregar os produtos conforme especificações constantes nos Termos de 

Referência, no edital e de acordo com a marca e o modelo/versão ofertados na 

licitação, nas quantidades solicitadas e dentro dos prazos determinados; 
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10.1.4. Realizar o fornecimento do item empenhado, sem qualquer exigência de 

pedido mínimo para a entrega; 

10.1.5. Responsabilizar-se pelo transporte e entrega do produto no local indicado 

na nota de empenho, não cabendo à CONTRATANTE custear qualquer tipo de 

despesa referente ao transporte, incluindo frete ou despesas de outra natureza; 

10.1.6. Substituir às suas expensas, em até 10(dez) dias úteis, após notificação 

formal da irregularidade, o produto que for rejeitado pela unidade solicitante, por 

irregularidade e/ou inconformidade dos produtos com o ofertado no processo 

licitatório, sendo a possibilidade pela troca exclusivamente do fornecedor, 

inclusive com todos os custos advindos desta; 

10.1.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com a Lei Federal nº 8.078/1990(CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR); 

10.1.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

10.1.9. Responsabilizar-se pelos danos causados ao Município de Araguari/MG e 

a terceiros, provenientes do fornecimento do objeto do Termo de Referência; 

10.1.10. A contratada deverá obedecer com rigor toda legislação vigente e normas 

estabelecidas pelos órgãos afins para plena execução do objeto ora contratado. 

 

10.2. São obrigações da CONTRATANTE, sem prejuízo das demais obrigações 

e responsabilidades inseridas no Termo de Referência: 

10.2.1. Emitir a nota de empenho em favor do fornecedor contratado, em data 

compreendida durante a vigência do contrato assinado; 

10.2.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 

anexos; 

10.2.3. Comunicar à empresa, formalmente, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 

reparado ou corrigido; 

10.2.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da empresa, por 

meio de servidor especialmente designado; 

10.2.5. A presença da fiscalização da CONTRATANTE não elide nem diminui a 

responsabilidade da CONTRATADA. 

10.2.6. Atestar, o recebimento definitivo dos produtos na nota fiscal/fatura e 

encaminhar o documento para pagamento; 

10.2.7. Efetuar o pagamento à empresa no valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência e no edital. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
11.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo da rescisão 

unilateral do contrato e da aplicação de multa de até 30% (trinta por cento) sobre 

o valor total da contratação, a CONTRATADA que: 

11.1.1. apresentar documentação falsa; 

11.1.2. comportar-se de modo inidôneo; 

11.1.3. cometer fraude fiscal; 

11.1.5. fizer declaração falsa; ou 

11.1.6. fraudar a execução do contrato. 

 

11.2. Reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos no artigo 78 da Lei nº 

8.666/1993. 

 

11.3. Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666, de 

1993; e no art. 7º da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, nos casos de retardamento, 

inexecução parcial ou de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa, 

a CONTRATADA poderá ser sancionada, isoladamente, ou juntamente com as 

multas definidas nos itens abaixo, com as seguintes sanções: 

11.3.1. Advertência; 

11.3.2. Multa: 

11.3.2.1. 0,25% (zero vírgula vinte e cinco por cento) por dia de atraso na 

execução do objeto, ou por dia de atraso no cumprimento de obrigação 

contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do 

contrato, por ocorrência; 

11.3.2.2. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso 

superior a 30 (trinta) dias, na execução do objeto ou no cumprimento de 

obrigação contratual legal, com a possível rescisão contratual; 

11.3.2.1. 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de a 

contratada, injustificadamente, desistir do contrato ou der causa à sua 

rescisão, bem como nos demais casos de descumprimento contratual, 

quando a Prefeitura, em face da menor gravidade do fato mediante motivação 

da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada. 

 

11.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
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11.3.4. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 

aplicada com base no subitem anterior; ou 

11.3.5. Impedimento de licitar e contratar com a Administração e 

descredenciamento no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores 

a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, pelo prazo de até 05 

(cinco) anos. 

 

11.4. Considera-se inexecução parcial o atraso injustificado no prazo de entrega 

até o limite de 20 (vinte) dias. 

11.4.1. Considera-se inexecução total o atraso injustificado no prazo de entrega 

superior a 20 (vinte) dias. 

 

11.5. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à 

CONTRATADA. 

11.5.1. Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a CONTRATADA 

obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados 

da comunicação oficial. 

11.7.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela 

CONTRATADA à CONTRATANTE, o débito será encaminhado para inscrição em 

dívida ativa. 

 

11.8. O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas 

no contrato, poderá ser rescindido unilateralmente, por ato formal da 

Administração, nos casos enumerados no art. 78, incisos I a XII e XVII, da Lei nº 

8.666/93.  

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO  

 

12.1. O presente instrumento contratual poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, de acordo com o art. 79, 

inciso I, da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da 

mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de 

Referência, anexo ao Edital. 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 



 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
Rua Doutor Afrânio, n° 163, Bairro: Centro, CEP. 38.440-072 na cidade de Araguari/MG 

Site da PMA: www.araguari.mg.gov.br - e-mail: licitacaosaude2@gmail.com  
FONE: 0**34-3690-3214  

 

 
Prefeitura Municipal de                                                                         74 

ARAGUARI 
SECRETARIA DE SAÚDE 
Departamento Administrativo de Licitações SMS/PMA 

 

Fl:_______ 

 

_________ 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-

se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.  

 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 

rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

12.4. No caso da rescisão unilateral, a CONTRATANTE não indenizará à 

CONTRATADA, salvo pelos fornecimentos já efetuados, até o momento da rescisão. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES  

 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

 

13.1.1. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por 

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei; 

13.1.2. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei 

nº 8.666, de 1993. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS  

 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais 

normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, nas demais 

normas e princípios gerais dos contratos.  

 

 16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

16.1. A tolerância com qualquer atraso ou inadimplência por parte da 

CONTRATADA não importará, de forma alguma, em alteração contratual. 

 

16.2. É vedado à CONTRATADA subcontratar total ou parcialmente os serviços 

licitados.  

 

16.3. A licitante vencedora obrigar-se-á a manter, até a data de pagamento todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo 
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comunicar à CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa 

comprometer a execução do instrumento contratual. 

 

16.4. A Administração não se obriga a utilizar o Instrumento Contratual, se 

durante a sua vigência constatar que os preços registrados estiverem superiores 

aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições do 

Instrumento Contratual, bem como nos casos que a sua utilização se mostrar 

antieconômica. 

 

16.5. A Administração, a seu exclusivo critério, poderá durante a vigência do 

Instrumento Contratual determinar a gradativa redução ou aumento do 

fornecimento, até a elaboração de um novo instrumento contratual.  

 

16.6. Fazem parte integrante deste instrumento, independentemente de 

transcrição, as condições estabelecidas no edital, seus anexos e as normas 

contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores alterações.  

 

16.7. A parte Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 

contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo órgão interessado, conforme menciona o artigo 70 da Lei 

8.666/93. 

 

16.8 - A parte Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, 

conforme determina o artigo 71 da Lei 8.666/93. 

 

16.9 – Ficará sob responsabilidade da Secretaria Gestora a vinculação e 

responsabilidade de quantitativos. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO   

 

17.1. Este Contrato será publicado no Correio Oficial do Município, as expensas 

do Contratante. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO  

 

18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Araguari/MG para dirimir quaisquer 

dúvidas ou litígios, decorrentes deste Contrato. 
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 E por estarem ajustadas, assinam este instrumento em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, que também o assinam. 

 

Araguari, _____ de ________________ de ______ 

 

 
 


